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SEÇÃO I - CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2024.
Nº PROCESSO: 5062/2024.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ Nº 00.165.960/0001-01.

OBJETO: Prestação de serviço informática (com locação de software, incluindo o ambiente de sustentação em nuvem, 
instalação,  conversão,  implantação,  treinamento  e  suporte  técnico)  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de 
Referência.

VALOR: R$ 1.927.429,80 (um milhão e novecentos e vinte e sete mil e quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta 
centavos).

VIGÊNCIA: 60 meses.

DATA DE ASSINATURA: 05/11/2024.

EXTRATO DO 2º TERMO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 062/2022.
Nº PROCESSO: 10362/2021.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 RTT INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 31.978.612/0001-87.

OBJETO: Renovação, bem como o reajuste com base no IPCA com o índice de 4,424740%, do Contrato nº 062/2022 que 
consoante Cláusula Primeira, é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Telefonia Voip com 
Pabx em nuvem.

VALOR: R$ 216.383,54 (duzentos e dezesseis mil e trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 07/11/2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2024.
Nº PROCESSO: 11726/2024. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 21.743.725/0001-40.

OBJETO: Contratação da Ata de Registro de Preço nº 114/2023, PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 089/2023 – 
FUMTUR – Processo Administrativo nº 2920/2023, referente a contratação de empresa especializada  em 
locação de palco, house mix, torre, camarim, posto médico, grade disciplinadora e outros, visando atender as 
demandas da SEMTICC, conforme Processo Administrativo nº 11726/2024.

VALOR: R$ 135.682,00 (cento e trinta e cinco mil e seiscentos e oitenta e dois reais).

VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.

DATA DE ASSINATURA: 08/11/2024
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EXTRATO DO 2º TERMO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008.2023.
Nº PROCESSO: 11944/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 H D SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 21.716.817/0001-30.

OBJETO: Renovação com reajuste pelo IPCA de 4,424740% do Contrato de Prestação de Serviços Nº 008.2023, que 
consoante a Cláusula Primeira, contratação da Ata de Registo de Preços n.º 107/2023, PREGÃO PRESENCIAL SRP 
nº 55/2023 – FMMA, Processo administrativo 3071/2023 – FMMA, referente a contratação de empresa especializada 
para manutenção da área de triagem e transbordo.

VALOR:  R$ 441.523,92 (quatrocentos e quarenta e um mil e quinhentos e vinte e três reais e noventa e dois 
centavos).

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 06/11/2024.

EXTRATO DO 1º TERMO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2024.
Nº PROCESSO: 13212/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ Nº 01.127.106/0001-13.

OBJETO: Rerratificação do contrato de prestação de serviços nº 011/2024 que,  consoante a Cláusula Primeira,  é 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Terraplanagem, Drenagem, Pavimentação e 
Serviços complementares em diversos logradouros do bairro Varginha, conforme Planilha Orçamentária, Cronograma de 
Desembolso Físico-Financeiro, Composição do BDI, Memória de Cálculo e Memorial Descritivo, expedidos pela SEMOB.

VALOR: R$ 1.348.482,77 (um milhão e trezentos e quarenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta e sete 
centavos).

DATA DE ASSINATURA: 11/11/2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2024.
Nº PROCESSO: 5578/2024.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 INNOVA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA, CNPJ Nº 10.464.771/0001-93.

OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  em tecnológica  da  informação e  desenvolvimento,  visando  a 
modernização  das  unidades  escolares  da  rede  de  ensino  da  Prefeitura  Municipal  de  Silva  Jardim,  através  da 
implantação de uma solução totalmente web e  integrada, com suporte e manutenção técnica presencial e local,  
conforme disposto na Licitação Pregão Eletrônico Nº 04/2024,  cujo edital  consta no Processo Administrativo nº 
25305/2023 – Prefeitura Municipal de Linhares/ES, conforme Anexo deste Termo, bem como todo exposto no Processo 
Administrativo nº  5578/2024 – Prefeitura Municipal de Silva Jardim/RJ.

VALOR: R$ 433.200,00 (quatrocentos e trinta e três mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 11/11/2024.
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SEÇÃO II - IPSJ
Termo aditivo nº03/2024

Processo nº 787/2024
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN. DE SILVA JARDIM E PELA EMPRESA FOUR INFO DES. DE 

SOFTWARE LTDA EPP
DO OBJETO —Contratação de empresa especializada  em serviços de concessão de direito de licença de uso de 

softwares de Gerenciamento de Tempo de Contribuição e Folha de Pagamento Previdenciária, para gerenciamento 

dos  dados  previdenciários,  compreendendo  locação  de  direito  de  uso  determinado  de  sistema  integrado  de 

informática, implantação, conversão de dados, treinamento, para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de Silva Jardim/RJ.

 DO PRAZO O presente instrumento terá duração de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato, 

conforme  dispõe  o  art.  57  da  Lei  sob  o  nº  8.666/93,  podendo  ser  prorrogado,  desde  que  comunicado  a  parte  

interessada anteriormente ao final da sua vigência.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O Município pagará à Contratada em contrapartida aos 

serviços descritos na Cláusula Primeira, o valor global de R$ 47.511,12(quarenta e sete mil quinhentos e onze reais e  

doze centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes da presente contratação correrá à conta da Dotação 

Orçamentária nº 091220001.2.001.3390. 39.00.00-IPSJ, Empenho nº 242/2024.

Silva Jardim, 11 de novembro de 2024

Rosilane Brum Cler Cunha
IPSJ

FOUR INFO DES. DE SOFTWARE LTDA EPP
Contratada

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM 

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Autorizo, homologo e ratifico o despacho da Assessoria Jurídica desta Autarquia, referente à inexigibilidade desta dispensa por contratação 
direta, a favor da AEPREMERJ – ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAIS E DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
CNPJ 05.309.718/0001-88

OBJETO: Pagamento de taxa de anuidade no valor  de R$ 2.294,90 (dois  mil  duzentos e  noventa e  quatro reais  e  noventa 
centavos)

DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  —  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  da  Dotação  Orçamentária 

091220001.2.001.3390.39.00.00-IPSJ

Valor: R$ 2.294,90

Silva Jardim, 31 de outubro de 2024.

Rosilane Brum Cler Cunha
IPSJ
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SEÇÃO III - DECRETOS
Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

 DECRETO Nº 2892                                                                        DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.
EMENTA: ABRE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR

  A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM,  ESTADO DO RIO  DE
JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A AUTORIZAÇÃO
CONTIDA NO ART. 6º, INCISO I, DA LEI N° 1884 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

 
  DECRETA:

  Artigo 1º  - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$
152.000,00 (Cento e cinquenta e dois mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
05.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 704 SEMAD 267 R$ 50.000,00
33.02.08.244.0049.2.102.000 3.3.90.32 704 SEMTHPS/FMAS 3161 R$ 102.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se fundamenta
nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 2º -  Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata o
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e total do saldo orçamentário das
seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
07.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.30 704 SEMOB 449 R$ 50.000,00
33.02.11.244.0046.2.105.000 3.3.90.30 704 SEMTHPS/FMAS 3283 R$ 1.000,00
33.02.11.244.0046.2.105.000 3.3.90.36 704 SEMTHPS/FMAS 3292 R$ 1.000,00
33.02.11.244.0046.2.105.000 3.3.90.39 704 SEMTHPS/FMAS 3298 R$ 100.000,00

Artigo 3º – Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

                          Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 11 de novembro de 2024.

                          MAIRA BRANCO MONTEIRO
               PREFEITA
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a abertura de
crédito adicional suplementar através do decreto nº 2892 de 11/11/2024, visa o reforço de dotações
necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
05.01.04.122.0001.2.001.000 3.3.90.39 704 SEMAD 267 R$ 50.000,00

33.02.08.244.0049.2.102.000 3.3.90.32 704 SEMTHPS/FMAS 3161 R$ 102.000,00

• A suplementação da dotação com o código 267 é  para  atender  a  Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica – Faturas de fornecimento de água.

• A suplementação da dotação com o código 3161 é para atender a Material, Bem ou Serviço
de distribuição gratuita – Reequilíbrio econômico-financeiro – Aquisição de cestas básicas.

Até o fechamento deste decreto foi alcançado o percentual de 19,472% do limite autorizado no Art.
6º, Inciso I, da Lei nº 1884/2023.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 11 de novembro de 2024. 

   
       MAIRA BRANCO MONTEIRO

     PREFEITA
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

DECRETO Nº 2893 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO II DA LEI N° 1884 DE 22 DE DEZEMBRO
DE 2023.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
10.02.10.303.0033.2.070.000 3.3.90.32 600 SEMSA/FMS 2311 R$ 50.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso I da Lei nº 4.320 de
17 de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que
trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  provenientes  do  Superávit  Financeiro
verificado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023 na fonte de recurso SUS FEDERAL,
conforme demonstrado no Anexo Único.

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 11 de novembro de 2024.

               MAIRA BRANCO MONTEIRO
          PREFEITA
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   Estado do Rio de Janeiro

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

   Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
    Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

    C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

   Tel fax: (22) 2668-1118  Email planejamento.silvajardim@gmail.com

Anexo Único ao Decreto nº 2893

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE DE RECURSO: SUS FEDERAL (600)

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE/FINANCEIRO CIRCULANTE/FINANCEIRO

DISPONIBILIDADES 6.071.606,17OBRIGAÇÕES 2.402.770,33

DÉFICIT - SUPERÁVIT 3.668.835,84

TOTAL 6.071.606,17 TOTAL 6.071.606,17

SUPERÁVIT 2023 JÁ UTILIZADO 1.791.000,00
DECRETO Nº 2766 381.000,00
DECRETO Nº 2813 180.000,00
DECRETO Nº 2821 500.000,00
DECRETO Nº 2827 600.000,00
DECRETO Nº 2836 30.000,00
DECRETO Nº 2867 100.000,00

SUPERÁVIT 2023 DISPONÍVEL 1.877.835,84

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a abertura
de crédito adicional suplementar através do decreto nº 2893 de 11/11/2024, visa o reforço de
dotações necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
10.02.10.303.0033.2.070.000 3.3.90.32 600 SEMSA/FMS 2311 R$ 50.000,00

● A suplementação da dotação com o código 2311 é para atender a Material, Bem ou
Serviço de distribuição gratuita – Aquisição de medicamentos. 

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 11 de novembro de 2024. 

   
       MAIRA BRANCO MONTEIRO

        PREFEITA
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

 DECRETO Nº 2894                                                                        DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

EMENTA: ABRE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR

  A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO
CONTIDA NO ART. 7º, INCISO II, DA LEI N° 1884 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

 
  DECRETA:

  Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para atender a seguinte dotação orçamentária:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
10.02.10.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 704 SEMSA/FMS 1711 R$ 50.000,00 

Parágrafo  Único –  A autorização  a  que  se  refere  este  artigo  se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17
de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial do saldo orçamentário
da seguinte dotação orçamentária:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR

10.02.10.272.0017.0.058.000 3.1.91.92 704 SEMSA/FMS 1868 R$ 50.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

                          Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 11 de novembro de 2024.

                        MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a abertura de
crédito adicional suplementar através do decreto nº 2894 de 11/11/2024, visa o reforço de dotações
necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
10.02.10.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 704 SEMSA/FMS 1711 R$ 50.000,00 

• A suplementação da dotação com o código 1711 é para atender a Equipamentos e Material
Permanente – Aquisição de estante, tipo prateleiras, em aço.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 11 de novembro de 2024. 

   
       MAIRA BRANCO MONTEIRO

     PREFEITA
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SEÇÃO IV - DIVERSOS

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DA PREFEITA

Proc. N° 7812/2024

Requerente: Cristiane Dias da Silva  – Matrícula nº 7969/9 e 8419/0

Assunto: Redução de carga horária

DECISÃO

Considerando o Laudo Médico apresentado às fls. 03;

Considerando o Laudo Pericial constante à fl. 08;

Considerando o parecer exarado pela Subsecretária Municipal de 

Administração constante às folhas 13v – 14;

DEFIRO pedido de redução da carga horária em período corres-

pondente a 50% (cinquenta por cento), sendo 20% (vinte por cento) na matricula n° 

7969/3 e 30% (trinta por cento na matricula n° 8419/0  da jornada de trabalho da ser-

vidora Cristiane Dias da Silva – Matrícula nº 7969/3 e 8419/0, Professor de edu-

cação Especial e Psicopedagoga,  considerando os fatos elencados ao presente 

Processo Administrativo, pelo período de 1 (um) ano, a contar da publicação desta 

decisão, ficando vedada a realização de horas extras pela servidora.

Outrossim, nos moldes do parecer da Subsecretária Municipal de 

Administração (fls. 13v-14), considera-se como obrigatória apresentação de relatório 

no qual conste discriminadamente a evolução da criança em todas as terapias as 

quais estiver submetida, ao fim do período de 1 (um) ano aqui concedido, sendo este 

requisito à concessão de novo pedido de redução de carga horária.

À SEMEC para  ciência  da  requerente  e  anotações  de  praxe. 

Após, encaminhar à SEMAD para as providências pertinentes.

PUBLIQUE-SE.

Silva Jardim, 17 de Outubro de 2024.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DA PREFEITA

Proc. N° 1007/2024

Requerente: Gabriela Priscila Goveia Faria  – Matrícula nº 6934/5

Assunto: Redução de carga horária

DECISÃO

Considerando o Laudo Médico apresentado às fls. 05/06;

Considerando o Laudo Pericial constante à fl. 21;

Considerando o parecer exarado pela Subsecretária Municipal de 

Administração constante às folhas 27v – 28;

DEFIRO pedido de redução da carga horária em período corres-

pondente a 50% (cinquenta por cento) da jornada de trabalho da servidora Gabriela 

Priscila Goveia Faria – Matrícula nº 6934/5, Técnica de Enfermagem, consideran-

do os fatos elencados ao presente Processo Administrativo, pelo período de 1 (um) 

ano, a contar da publicação desta decisão, ficando vedada a realização de horas ex-

tras pela servidora.

Outrossim, nos moldes do parecer da Subsecretária Municipal de 

Administração (fls. 27v-28), considera-se como obrigatória apresentação de relatório 

no qual conste discriminadamente a evolução da criança em todas as terapias as 

quais estiver submetida, ao fim do período de 1 (um) ano aqui concedido, sendo este 

requisito à concessão de novo pedido de redução de carga horária.

À SEMSA para  ciência  da  requerente  e  anotações  de  praxe. 

Após, encaminhar à SEMAD para as providências pertinentes.

PUBLIQUE-SE.

Silva Jardim, 10 de Outubro de 2024.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

Errata da Decisão publicada no Boletim Oficial nº 544, de 08 de outubro de 2024.
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Praça Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000
Telefax. (22) 2668-7304                                      CNPJ 28.741.098/0001-57
Home Page: www.silvajardim.rj.gov.br     

DECISÃO

Nos  termos  da  decisão  proferida  nos  autos  do  Processo  nº 

200284-8/2024, e em cumprimento a determinação constante no item IV, alínea a, do 

Acórdão nº 078181/2024 – PLENV, oriundos do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro, DETERMINO a ANULAÇÃO do processo licitatório referente ao Edital de 

Concorrência Pública SRP nº 01/2023, decorrente do Procedimento Administrativo nº 

11739/2023.

À Controladoria Geral Municipal para ciência desta decisão e 

adoção das providências que se fizerem necessárias junto ao Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro. Após, dê-se prosseguimento à Secretaria Municipal de Li-

citações, Compras e Contratos para ciência dos interessados.

Apenso  o  presente  ao  Procedimento  Administrativo  nº 

11739/2023.

Silva Jardim, 11 de novembro de 2024.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

Prefeitura Municipal de Silva Jardim
 Processo n° 4414/2024
 Rubrica___________ Fls. 53 
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